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TERMO DE REFERÊNCIA
1. INTRODUÇÃO 
Este Termo de Referência tem como objetivo estabelecer os requisitos técnicos, especificações e condições necessárias para a Construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, conforme Proposta nº 041064/2025 e Termo de Compromisso nº 987383/2025, no âmbito do MCIDADES/CAIXA/NOVO PAC/FNHIS/MCMV, em parceria com o Programa Minha Casa, Minha Vida e o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), mediante convênio firmado entre o Governo Federal e o Município de São Miguel Arcanjo – SP.
2. OBJETO 
O objeto da presente contratação consiste na execução de obra de engenharia, de natureza comum e continuada até a conclusão do empreendimento, visando à construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, incluindo o fornecimento integral de materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas, administração local e todos os serviços necessários à completa e adequada execução da obra, conforme projetos, memoriais descritivos, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos que integram o processo licitatório.
Natureza do Objeto
· Trata-se de obra pública de engenharia, executada sob o regime de empreitada por preço global, em conformidade com as normas técnicas da ABNT, legislação urbanística, ambiental e de segurança do trabalho, bem como com as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida e exigências da CAIXA Econômica Federal.
Quantitativos
· Construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, distribuídas nos empreendimentos indicados nos projetos técnicos;
· Quantitativos detalhados conforme planilha orçamentária e memorial descritivo anexos, que passam a integrar o presente Termo de Referência para todos os fins.
Prazo do Contrato
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prazo necessário à execução integral da obra, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, contado a partir da emissão da Ordem de Serviço, acrescido do prazo necessário à conclusão dos procedimentos de recebimento provisório e definitivo, nos termos da Lei nº 14.133/2021.


Possibilidade de Prorrogação
O prazo contratual poderá ser prorrogado, mediante justificativa formal e prévia autorização da Administração, nas hipóteses previstas no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, especialmente em casos de superveniência de fatos imprevisíveis, atrasos decorrentes de atos da Administração, alterações do projeto ou outras situações devidamente motivadas, desde que mantidas as condições inicialmente pactuadas e o interesse público. 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada no Estudo Técnico Preliminar – ETP, elaborado nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o qual analisou de forma detalhada a necessidade administrativa, as alternativas disponíveis no mercado, a viabilidade técnica e econômica da solução adotada, bem como a adequação da contratação para o atendimento do interesse público.
O ETP concluiu pela viabilidade e necessidade da contratação de empresa especializada em obras de engenharia, como a solução mais adequada para a execução da construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, considerando que a Administração Pública não dispõe de estrutura própria, mão de obra especializada ou capacidade operacional suficientes para a execução direta do objeto.
Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, a solução adotada assegura:
· atendimento às diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida e às exigências da CAIXA Econômica Federal;
· cumprimento dos prazos, padrões de qualidade e metas pactuadas;
· aplicação eficiente, econômica e transparente dos recursos públicos;
· alinhamento ao planejamento institucional, ao Plano Diretor Municipal e à política habitacional vigente.
Dessa forma, a contratação pretendida está tecnicamente justificada, juridicamente amparada e economicamente adequada, conforme conclusão expressa do Estudo Técnico Preliminar que integra o processo administrativo, atendendo plenamente aos requisitos legais e ao interesse público.
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em obras de engenharia para a execução integral da construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, abrangendo todas as etapas do ciclo de vida do objeto, desde o planejamento e execução da obra até a entrega final, o período de garantia legal e a fase de uso das edificações.
A fase de implantação e execução compreende a mobilização da contratada, a execução dos serviços preliminares, a implantação da infraestrutura necessária, a construção das unidades habitacionais, o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra especializada, observando-se integralmente os projetos, memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro, normas técnicas da ABNT, legislação urbanística, ambiental e de segurança do trabalho, bem como as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida e as exigências da CAIXA Econômica Federal.
Durante a execução, a solução contempla o acompanhamento e fiscalização pela Administração Pública, nos termos dos arts. 117 e 119 da Lei nº 14.133/2021, assegurando o controle técnico, administrativo e financeiro do contrato, a mitigação de riscos e o fiel cumprimento das obrigações contratuais.
A fase de entrega compreende o recebimento provisório e definitivo da obra, conforme disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, com a verificação da conformidade dos serviços executados e a entrega das unidades habitacionais em condições plenas de uso, segurança, habitabilidade e funcionalidade.
No que se refere à fase de pós-entrega, a solução contempla o prazo de garantia legal da obra, durante o qual a empresa contratada permanece responsável pela solidez, segurança e qualidade da construção, bem como pela correção de eventuais vícios, defeitos ou falhas construtivas decorrentes da execução.
Tal responsabilidade encontra fundamento no art. 618 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), que estabelece o prazo mínimo de 05 (cinco) anos de garantia para obras de engenharia quanto à solidez e segurança, sem prejuízo das demais garantias legais e contratuais aplicáveis.
Durante o período de garantia, a contratada deverá prestar a assistência técnica necessária, promovendo, às suas expensas, a correção de quaisquer inconformidades verificadas, sem ônus adicional à Administração Pública, assegurando a durabilidade, o desempenho adequado e a vida útil das edificações.
Por fim, a solução considera a fase de uso das unidades habitacionais, buscando minimizar custos futuros de manutenção corretiva, garantir segurança estrutural e funcionalidade das edificações e proporcionar benefícios sociais duradouros à população beneficiária.
Dessa forma, a solução proposta contempla, de maneira integrada e contínua, todo o ciclo de vida do objeto, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, o Código Civil e as orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE-SP.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
· Execução integral da obra conforme os projetos básicos e executivos, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro;
· Observância obrigatória das normas técnicas da ABNT, em especial as aplicáveis à construção civil e habitação de interesse social;
· Atendimento às diretrizes, especificações e padrões de qualidade do Programa Minha Casa, Minha Vida e às exigências da CAIXA Econômica Federal;
· Utilização de materiais novos, de primeira linha e em conformidade com as especificações técnicas;
· Manutenção de responsável técnico legalmente habilitado, com registro ativo no CREA ou CAU, durante toda a execução contratual;
· Disponibilização de equipe técnica, administrativa e operacional compatível com a complexidade e o prazo da obra.
ACERVO TÉCNICO
· A apresentação dos atestados de capacidade técnica, consiste na apresentação de comprovação de execução de 50,0% do seguinte item de maior relevância:
	
ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE TOTAL
	50,0% DA QUANTIDADE TOTAL

	6.1

	ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
	M2

	3.309,60

	1.654,80

	9.2

	TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
	M2

	2.939,60

	1.469,80


QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL
Qualificação Profissional
· a) Apresentação de profissional, da área da engenharia civil, através de um dos seguintes documentos: 
· I - Cópia da "FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS' onde se identifique os campos de admissão e rescisão, ou cópia da carteira de trabalho que identifique o nome, dados pessoais do profissional, assinatura do empregador e os campos de admissão e rescisão;
· II - O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do contrato Social; 
· III - Contrato de prestação de serviços, ou; 
· IV- Termo de contratação futura acompanhada de anuência do profissional.

· b) Registro do profissional indicado no conselho profissional competente; 
· c) Comprovação de aptidão do profissional, para desempenho de atividades pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, devidamente registrado na entidade profissional competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária;
· I - O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto desta concorrência, bem como possibilitar à administração confirmar sua veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual;
· II - A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação;
· III - Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos atestados com quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento), sendo aceito o somatório de atestados de capacidade técnica dos seguintes dispostos na tabela anterior, item ’11. ACERVO TÉCNICO’.
Qualificação Operacional
· a) A empresa que irá executar a obra deverá dotar de cadastro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;
· b) Comprovação de aptidão operacional, para desempenho de atividades pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária;
· I - O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto desta concorrência, bem como possibilitar à administração confirmar sua veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual;
· II - A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação;
· III - Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos atestados com quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento), sendo aceito o somatório de atestados de capacidade técnica dos seguintes dispostos na tabela anterior, item ’ACERVO TÉCNICO’.
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
a) Condições para Início da Execução
A execução terá início após:
· assinatura do contrato;
· emissão da Ordem de Serviço pela Administração;
· apresentação da Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT);
· instalação do canteiro de obras.
b) Forma de Execução
A contratada executará o objeto de forma contínua e integrada, conforme:
· projetos, memoriais descritivos e especificações técnicas;
· planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro;
· normas da ABNT;
· legislação urbanística, ambiental e de segurança do trabalho;
· diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida e exigências da CAIXA.
c) Gestão e Fiscalização do Contrato
A execução será acompanhada por fiscal designado, nos termos dos arts. 117 e 119 da Lei nº 14.133/2021, competindo à fiscalização:
· verificar a conformidade dos serviços executados;
· registrar ocorrências;
· exigir correções;
· atestar medições e autorizar pagamentos.
A fiscalização não afasta a responsabilidade integral da contratada pela execução do objeto.
c). Controle de Prazo e Qualidade
A contratada deverá:
· cumprir rigorosamente o cronograma físico-financeiro;
· manter padrão de qualidade compatível com as normas técnicas e exigências do programa habitacional;
· corrigir, imediatamente, qualquer não conformidade apontada pela fiscalização.
d). Recebimento do Objeto
O recebimento da obra ocorrerá em duas etapas, conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021:
· Recebimento provisório, após a conclusão dos serviços;
· Recebimento definitivo, após verificação da conformidade técnica e documental.
e). Garantia da Obra
Após o recebimento definitivo, inicia-se o prazo de garantia legal, nos termos do art. 618 do Código Civil, pelo período mínimo de 05 (cinco) anos, durante o qual a contratada será responsável pela solidez, segurança e correção de vícios construtivos, sem ônus adicional para a Administração.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão do contrato terá por finalidade assegurar que a execução do objeto ocorra em conformidade com as condições pactuadas, garantindo o alcance dos resultados pretendidos, a correta aplicação dos recursos públicos e a observância dos princípios da legalidade, eficiência e economicidade.
a). Designação dos Responsáveis
A Administração designará, por ato formal, conforme relação abaixo:
	Sr. Rodolfo Kenji Espirito Santo
	Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano
	Ordenadora de Despesa

	Sr. Edson Batista
	Secretário de Obras
	Gestor de Contrato

	Sr. Gabriel de Mello Thibes
	Engenheiro Civil
	Fiscal de Contrato
A designação observará o disposto nos arts. 117 e 119 da Lei nº 14.133/2021.
b) Instrumentos de Acompanhamento e Controle
Para o adequado acompanhamento da execução contratual, serão utilizados, entre outros:
· relatórios periódicos de fiscalização;
· registros fotográficos do andamento da obra;
· medições mensais vinculadas ao cronograma físico-financeiro;
· comunicações formais entre as partes;
· diário de obras, quando aplicável.
c) Controle de Qualidade, Prazo e Custos
A gestão do contrato deverá assegurar:
· o cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro;
· a execução dos serviços conforme os padrões de qualidade exigidos;
· a compatibilidade entre o avanço físico da obra e os pagamentos realizados;
· a adoção tempestiva de medidas corretivas sempre que identificadas não conformidades.
d) Tratamento de Ocorrências e Riscos
Eventuais ocorrências, riscos ou desvios identificados durante a execução deverão ser formalmente registrados e tratados pela gestão do contrato, com adoção das providências necessárias para mitigar impactos técnicos, financeiros ou jurídicos, inclusive mediante aplicação das sanções previstas no contrato e na Lei nº 14.133/2021, quando cabível.
8. CRITERIOS DE MEDIÇÃO DE OBRA 
A medição da obra será realizada com base no acompanhamento da execução dos serviços previstos na planilha orçamentária e no cronograma de execução, devidamente aprovado pela Administração.

· As medições deverão respeitar rigorosamente os valores estabelecidos no cronograma, o qual foi planejado para execução ao longo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço.
9. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
O cronograma de execução da obra seguirá o planejamento detalhado conforme documento anexo, contendo as fases e prazos estabelecidos para cada etapa da construção. A contratada deverá seguir rigorosamente o cronograma físico-financeiro e reportar qualquer atraso ou necessidade de ajustes à administração municipal.
10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
A contratação será realizada por meio de licitação pública na modalidade de Concorrência Pública, preferencialmente na forma eletrônica, adotando-se o critério de menor preço global, desde que atendidas todas as exigências técnicas estabelecidas no presente Termo de Referência, assim como a comprovação do acervo exigido.
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em levantamento técnico detalhado, considerando os quantitativos definidos nos projetos, o memorial descritivo e o cronograma físico-financeiro, observando-se critérios de realismo, economicidade e compatibilidade com os preços praticados no mercado.
O valor total estimado da contratação corresponde a R$ 7.397.567,88 (sete milhões, trezentos e noventa e sete mil e quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos), abrangendo a execução integral da obra de engenharia para a construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, incluindo todos os serviços, materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, tributos, custos indiretos e lucro da contratada.
a) Preços Unitários Referenciais
Os preços unitários utilizados na composição do orçamento tiveram como referência:
· planilhas orçamentárias detalhadas, elaboradas pelo Sr. Rodolfo Kenji Espirito Santo – Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano ;
· tabelas oficiais de referência de custos da construção civil, tais como SINAPI/CDHU;
· adequações técnicas compatíveis com a realidade local e com as especificações do Programa Minha Casa, Minha Vida.
Os preços adotados refletem valores médios de mercado, compatíveis com obras de mesma natureza e porte.
•	A obra será custeada com recursos próprios do município e do Governo Federal, sendo retirados das fichas orçamentárias da Secretaria Municipal de Obras, conforme tabela abaixo;
	FASE 01
	SECRETARIA DE OBRAS

	FONTE
	VALOR (R$)

	RECURSO FEDERAL – PROPOSTA Nº 041064/2025 E TERMO DE COMPROMISSO Nº 987383/2025 
	
R$ 5.600.000,00



	CONTRAPARTIDA
MUNICIPAL
	R$ 947.634,29



	
Subtotal:
	
R$ 6.547.634,29

	FASE 02
	SECRETARIA DE OBRAS

	FONTE
	VALOR (R$)

	
TESOURO MUNICIPAL

	
R$ 849.933,59



	Subtotal:
	R$ 849.933,59

	Valor Total (Fases 01 e 02)
	[bookmark: _Hlk208560940][bookmark: _Hlk220486808]R$ 7.397.567,88



12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas na legislação vigente, no edital e no contrato:
a) Executar o objeto contratado de forma integral, contínua e conforme as condições estabelecidas no contrato, nos projetos, memoriais descritivos, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro aprovados;
b) Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra especializada, administração local e demais insumos necessários à perfeita execução da obra, responsabilizando-se pela qualidade e conformidade técnica dos serviços;
c) Cumprir rigorosamente as normas técnicas da ABNT, a legislação urbanística, ambiental e de segurança do trabalho, bem como as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida e as exigências da CAIXA Econômica Federal;
d) Manter, durante toda a execução contratual, responsável técnico legalmente habilitado, com registro ativo no CREA ou CAU, providenciando a emissão e manutenção das respectivas ART/RRT;
e) Executar os serviços dentro dos prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, respondendo por eventuais atrasos injustificados;
f) Atender prontamente às determinações da fiscalização, corrigindo, às suas expensas, quaisquer falhas, vícios construtivos, inconformidades técnicas ou defeitos identificados durante a execução ou no período de garantia;
g) Permitir e facilitar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE às frentes de trabalho, documentos, registros e informações relacionadas à execução do contrato;
h) Manter o canteiro de obras organizado, observando as normas de segurança, higiene e saúde do trabalho, responsabilizando-se integralmente por acidentes, danos ou prejuízos causados a terceiros ou à Administração;
i) Responsabilizar-se pelo gerenciamento e destinação adequada dos resíduos da construção civil, em conformidade com a legislação ambiental vigente;
j) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;
k) Responder pela garantia legal da obra, nos termos do art. 618 do Código Civil, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, quanto à solidez, segurança e qualidade da construção, sem ônus adicional para a Administração;
l) Prestar a assistência técnica necessária durante o período de garantia, promovendo, às suas expensas, a correção de quaisquer defeitos, falhas construtivas ou inconformidades verificadas;
m) Comunicar formalmente à CONTRATANTE qualquer fato que possa comprometer a execução do objeto, os prazos ou a qualidade dos serviços;
n) Cumprir integralmente as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021, no edital, no contrato e nos demais documentos que integram o processo.

13. VISITA TÉCNICA

As empresas podem optar pela realização de Visita Técnica no local onde serão desenvolvidos os trabalhos previamente à execução dos serviços.
a) Declaração de Realização de Visita Técnica: caso opte pela visita técnica
a.1) Declaração que realizou visita técnica ao local, do Projeto Básico, que será contemplado com a execução das obras e serviços de engenharia, e tomou pleno conhecimento das condições existentes neste local onde serão desenvolvidos os trabalhos. 
a.2) As empresas que optarem pela realização da visita ao local, do Projeto Básico, deverão apresentar a Declaração de Realização de Visita Técnica.

b) Declaração de Responsabilidade por Renúncia à Visita Técnica:  caso opte por não realizar a visita técnica
b.1) Declaração que declinou da realização da visita técnica ao local, do Projeto Básico, que será contemplado com a execução obras e serviços de engenharia, assumindo incondicionalmente a responsabilidade de executar as obras e serviços de engenharia em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital; 
b.2) As empresas que optarem pela não realização da visita ao local, do Projeto Básico, deverão apresentar a Declaração de Responsabilidade por Renúncia à Visita Técnica.
b.3) A empresa que optar pela não realização da visita ao local, do Projeto Básico, caso CONTRATADA, não poderá alegar, em nenhuma hipótese, o desconhecimento das condições existentes neste local onde serão desenvolvidos os trabalhos, ou outros aspectos que interfiram diretamente na execução das obras e serviços de engenharia, ou de desconhecimento das características e peculiaridades pertinentes às obras e serviços de engenharia ou das dificuldades inerentes à execução, com o intuito de eximir-se de responsabilidades.
14. DO PAGAMENTO 
O pagamento será realizado mediante a apresentação da medição devidamente aprovada pela Secretaria de Obras. A medição somente poderá ser realizada se os valores apresentados estiverem em conformidade com o cronograma físico-financeiro da obra. 
A emissão da Nota Fiscal somente será liberada após a aprovação da medição pela Secretaria de Obras, que terá o prazo de até 7 (sete) dias úteis para realizar a vistoria, análise e liberação, contados a partir da solicitação formal da contratada.
Informamos que a Secretaria de Obras realizará uma análise prévia da documentação exigida quanto aos aspectos trabalhistas e de regularidade fiscal, sendo a conferência e aceitação definitivas de responsabilidade da secretaria de finanças, cabendo àquela apenas a verificação preliminar com a finalidade de agilizar o processo de medição.
Após a aprovação da medição e liberação para emissão da Nota Fiscal, o processo será encaminhado à Secretaria de Finanças para o devido pagamento, que será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento efetivo da fatura/nota fiscal por aquela Secretaria. A contratada deverá apresentar, juntamente com a medição, todos os documentos exigidos no checklist de documentação, que será anexado ao processo licitatório, como condição para o encaminhamento do pagamento.


15. ORDENADOR DE DESPESA:
Fica registrado como ordenadora de despesas o Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano, Sr° Rodolfo Kenji Espirito Santo.

16. GESTOR DO CONTRATO:
Fica registrado como gestor do contrato o Secretário de Obras, Srº Edson Batista.

17. FISCAL DE CONTRATO:
Fica registrado como fiscal do contrato o Engenheiro Civil, Srº Gabriel de Mello Thibes.


Sem mais, apresentamos nossos protestos de estima e consideração.
Atenciosamente


São Miguel Arcanjo/SP, 28 de janeiro de 2026



_____________________________
Rodolfo Kenji Espirito Santo 
Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano



_____________________________
                                                       Edson Batista.
                                                               Secretário de Obras
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